
PROJETO DE LEI N" 546/2019, de autoria du Deputadu

MAYARA PINHEIRO REIS.

Incluído em Puuta nus reuniões ordinúrias dos dias 28, 29 de

agosto e 02 de setembro do ano coruente.

Não Recebeu Emendas.

As Comissões de:

l. Constituição, Iustiçu e Redação;

2. Assuntos Econômicosl

3. Obras, Patrimônio e Serviçvs Públicos;

4. Mulher, da Família e do lfuso.

Em: 02.09.2019

Deputuda MAYARA PINHEIRO REIS

2" Vice-Presidente


